LEI Nº 1.085,  DE 19/12/88

Cria o Diploma do Mérito de Proteção ao Meio Ambiente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º.  Fica criado o Diploma do Mérito de Proteção ao Meio Ambiente, a ser concedido pela Municipalidade de Timóteo, anualmente, a 3 (três) personalidades ou entidades que tenham se distinguido por serviços relevantes prestados à comunidade timotense, no que diz respeito à preservação do meio ambiente.

Art. 2º. Os homenageados com o Diploma criado pela presente Lei serão escolhidos por uma Comissão composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: Presidente da Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente da Câmara Municipal de Timóteo; Secretário Municipal  de Educação e Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Parágrafo Único. Os critérios para apuração do mérito para concessão do diploma serão definidos pela Comissão instituída por este artigo e aprovados por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 3º. A esc0lha dos agraciados será efetuada na última semana do mês de setembro de cada ano.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.     

Timóteo, 19 de dezembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

